
Altera a Lei nQ 9.349, de 29 de agosto de 2018. 

Art. 1º A Lei nº 9.349, de 29 de agost o de 2018, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 7º O valor do Ca rtão Cidadania será de R$ 130,00 (cento e trinta 
rea is) para o ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

Parágrafo único. O valor referido no "caput" dest e artigo será 

atuali zado, sempre no mês de j aneiro de cada ano, mediante at o 
próprio do Chefe do Executivo, apli ca ndo-se o índ ice IPCA acumulado 
do ano anteri or. 

Art. 10. O Cartão Cidadania será emiti do em nome da Prefeitura 

Munici pal e será disponibilizado ao usuári o com número de séri e, 

ca rregado mensa lmente pela empresa constituída, e repassado ao 
benefi ciári o por meio do órgão gest or e das unidades descentraliza das 
da proteção social. 

§ 1º Revogado. 

§ 2º O uso do Ca rtão Cidadania é intransferível. 

Art. 17 .. .. 
VIl - Revogado." (NR) 

Art . 2º Est a lei entra em vigor na dat a de sua publicação. 

- ~ A 

CAM ARA MUNICIPAL DE AR'P>.RAQUARA, aos 04 (quatro) dias do mes de 

dezembro do ano de 2018 (dois mil e dezbito). 
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